
OFÍCIO Nº 104/2024
De: SECRETARIA GERAL DE GOVERNO
Para: CÂMARA DE VEREADORES DE GUAÍBA

Assunto: PEDIDO DE REGIME DE URGÊNCIA PLE 022/24
Data: 04/03/2024.

Prezado Presidente da Câmara de Vereadores de Guaíba,

Solicita-se que o Projeto de lei do Executivo PLE 022/2024, Altera o

caput do Art. 2º da Lei Municipal nº 4.504/2023, que autoriza o Poder

Executivo Municipal a contratar temporariamente profissionais e dá outras

providências, trâmite em regime de urgência, nos moldes da Lei Orgânica e do

Regimento Interno desta Câmara de Vereadores.

Contamos com a costumeira colaboração desta Casa Legislativa.

Marcelo Soares Reinaldo
Prefeito Municipal

MARCELO SOARES 

REINALDO:899235

70010

Assinado de forma digital 

por MARCELO SOARES 

REINALDO:89923570010 

Dados: 2024.03.04 
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